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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CLASSificação de cargos e funções na câmara municipal de porto alegre mediante resolução. ascensão de funcionários a patamar remuneratório superior sem prestação de concurso. inadmissibilidade. AFRONTA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 37, x, DA cONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C 8º, CAPUT E 19, CAPUT, DA cONSTITUIÇÃO eSTADUAL.

preliminares rejeitadas. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70026109710


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE e MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE,


	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 25 de maio de 2009.

DES. ARNO WERLANG,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Excelentíssimo Senhor PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos artigos 5º, 6º e 7º, da Resolução no. 2.109/2008, da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre, que alteram os artigos 9º e 20 e inclui os artigos 53-A e 62-A, todos da Lei no. 5.811/86, instituindo, entre outras providências, a Gratificação pela Qualificação Acadêmica para os detentores de cargos de Assistente Legislativo do Quadro de Cargos Efetivos que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente.

Sustenta o proponente, em síntese, que, na verdade, a Câmara Municipal tenta a equiparação dos cargos de Assistentes Legislativos com os de Assessor Legislativo, sendo esta mais uma tentativa de atingir tal objetivo, haja vista existir três decisões anteriores deste Tribunal no sentido de rejeição da equiparação pretendida: primeiramente, com a criação de concurso interno; depois, com unificação das carreiras; e, por último, com criação de gratificações. Os artigos ora inquinados de inconstitucionais, ao instituírem a Gratificação pela Qualificação Acadêmica (GQA) para os detentores de cargos de Assistente Legislativo I, II, II, IV, V e VI, do Quadro de Cargos, renova a intenção de equiparar a remuneração de carreiras distintas, ou seja, de Assessor Legislativo com a de Assistente Legislativo, o que já foi declarado inconstitucional. No ponto, estão sendo violados os princípios da legalidade remuneratória - porquanto a fixação ou alteração de remuneração de qualquer cargo, emprego ou função pública depende de lei específica, observada a iniciativa em cada caso - da impessoalidade e moralidade, pelo evidente desvio de intenção do interesse público para o benefício de agentes públicos determinados. Aduz, ainda, ser patente, no caso, o abuso do Poder Legislativo local. Requer a expedição de liminar para que suspensa a eficácia dos artigos 5º, 6º e 7º, da Resolução no. 2.109/2008, da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, por afronta ao artigo 37, caput e X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput, e 19, caput, da Constituição Estadual.
Juntou os documentos de fls. 13/101.

A liminar foi deferida pela decisão de fls. 103/106.
Houve recurso de agravo regimental (em apenso) contra a decisão liminar, julgado desprovido.
O Senhor Prefeito Municipal de Porto Alegre prestou as informações de fls. 119/131.

A Câmara Municipal de Porto Alegre prestou as informações de fls. 134/170, oportunidade em que argúi, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido por ser incompatível a ação direta de inconstitucionalidade com a dilação probatória, mas, tão-só, com a violação frontal de norma constitucional, não podendo, por isso, ser admitida para fiscalização de atos normativos de efeitos concretos, bem como pela impossibilidade do controle da constitucionalidade de lei municipal perante a Constituição Federal, porquanto a norma estadual que fundamenta o pedido de declaração de inconstitucionalidade – artigo 8º, da CE – apenas determina a observância dos preceitos e princípios da Constituição Federal, não-dotada, portanto, de autonomia própria. No mérito, pede o indeferimento dos pedidos.

A Procuradora-Geral do Estado (fl. 176) pugnou pela  manutenção da Resolução no. 2.109/2008, com lastro na presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais.

A decisão de fls. 316/320 indeferiu o pedido do Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre – SINDICÂMARA – por sua intervenção na condição de amicus curiae (fls. 178/306).
A manifestação final do Ministério Público (fls. 324/329) foi pela rejeição das preliminares, e, no mérito, pela procedência da ação.
Vieram conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Eminentes Colegas. 1. As preliminares de carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido ventiladas pela Câmara Municipal de Porto Alegre não vingam.

A norma impugnada, de natureza geral e abstrata, colide com a ordem constitucional vigente, aliás, como, à saciedade, já disse, tanto nestes autos, como no agravo regimental em apenso.

No cotejo da norma com dispositivos constitucionais, indiscutível a dissonância, não havendo falar, portanto, em necessidade de dilação probatória. É cristalina a violação à Constituição, principalmente diante do princípio da simetria, não observado no caso em exame, afastada hipótese de exame da constitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Federal.
A este respeito, no que diz com o artigo 8º, da Constituição Estadual e 37, da Constituição Federal, discorro logo adiante no exame do mérito.
Vão, assim, rejeitadas as preliminares.

2. No mérito, estou em dar provimento a esta ação direta de inconstitucionalidade, na linha de entendimento que manifestei na oportunidade em que examinei a liminar, bem como na ocasião do julgamento do agravo regimental que está apenso, cujos fundamentos aqui repriso como razões de decidir, nada mais havendo a acrescentar sobre o tema em discussão, verbis:
(...)

Eminentes Colegas. Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, impõe-se um rápido histórico dos fatos que antecederam a Ação Direta de Inconstitucionalidade e em especial, mostrar aos integrantes deste colegiado, as conseqüências do deferimento da liminar, razão do presente agravo regimental.

A Câmara de Vereadores de Porto Alegre, bem ou mal, o que não está em julgamento e nem compete ao judiciário apreciar, vem há muito tentando equiparar ou pelo menos aproximar a remuneração de duas categorias funcionais: Assistentes Legislativos e Assessores Legislativos.

Em 1994 tentou fazê-lo por meio de concurso interno, anulado em razão de uma ação civil pública julgada procedente.

Em 1997, por meio da Resolução nº 1353, declarada inconstitucional pela ADI nº 70005723044, relator o Des. Stangler Pereira, julgada em 29.12.03.

Em 2004, pela Resolução nº 1817, declarada inconstitucional pela ADI nº 70013982236, relator o Des. João Carlos Branco Cardoso, em 18.12.06, a qual ainda pende de julgamento de agravo de instrumento interposto de decisão que negou seguimento aos recursos especial e extraordinário.

E em 2008, pela Resolução nº 2109, ora em julgamento. Portanto, esta a terceira ação direta de inconstitucionalidade contra resoluções da Câmara de Vereadores de Porto Alegre de conteúdo se não iguais, semelhantes, mas com o mesmo propósito.

A diferença da presente ação em relação às demais, reside no fato de que nas anteriores não houve deferimento de liminar e por isso, até hoje continua em vigor a resolução de 2004, assim como em vigor permaneceu a de 1997, até a edição da seguinte, logo após transitada em julgado a decisão que a declarou inconstitucional.

Ou seja, a liminar é que vai desestruturar uma situação funcional que vem sendo mantida desde 1997, em que pese as inconstitucionalidades pronunciadas.

Daí a razão do sentido interesse dos servidores atingidos, manifestado por seu Sindicato, que requereu sua intervenção como amicus curiae, que indeferi, primeiro porque manifestado tardiamente, depois de prestadas as informações; e segundo, porque a ação direta de inconstitucionalidade não admite a intervenção de terceiros. 

Estes os fatos que gostaria todos conhecessem antes de pronunciar-se no presente recurso.

Admito que fui tentado a reconsiderar minha decisão, porque tenho consciência dos problemas que surgirão a partir dela face a situação criada e mantida por longos anos.

Todavia, o reconsiderar equivaleria a convalidar o errado e não é o judiciário que está incorrendo em erro. Além disso, tenho reiteradamente denunciado estas questões, tanto que na última sessão deste colegiado, propus a declaração de inconstitucionalidade também da lei que foi editada durante a instrução da ação, no que fui acompanhado por todos os membros da Corte. O judiciário declara a inconstitucionalidade e aqueles que deveriam cumprir a decisão renovam os mesmos atos até que novamente são declarados inconstitucionais. Isso tem nome, e chama-se improbidade administrativa. Não entendo porque o Ministério Público faz de conta que não vê e não age como deveria.

Por isso resolvi manter a liminar e submeter o presente agravo regimental ao colegiado.

Encaminhando meu voto, estou em desprover o agravo.

Equivocado, data venia, o entendimento do agravante em defesa da constitucionalidade da Resolução. As razões trazidas olvidam a substancial alteração introduzida na Constituição através da Emenda Constitucional nº 19/98, instituindo o princípio da legalidade remuneratória dos servidores públicos, com a nova redação dada aos arts. 37, X, 51, IV, e 52, XIII, da CF. Desde então, a fixação da remuneração de qualquer cargo, emprego ou função pública depende de lei específica, observada a iniciativa em cada caso.

Quando da apreciação da liminar assim me manifestei, fundamentos que mantenho como razões de decidir:

(...)

2. A situação versada nos autos, demonstra, em princípio, ato ilegal perpetrado pela Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre, na esteira de precedentes já examinados nesta Corte, os quais, inclusive, estão mencionados na inicial, e que revelam expedientes reprováveis para a consecução do objetivo de benefício de remuneração a um determinado grupo de servidores. 

Com efeito, tenho que, em princípio, os artigos 5º, 6º e 7º, da Resolução nº 2.109/2008, da Câmara de Vereadores de Porto Alegre, foram editados para atingir objetivo específico de beneficiar os detentores de cargo de Assistente Legislativo IV, V e VI, daquela Casa Legislativa, o que, à evidência, nada tem a ver com o interesse público. Além disso, percebe-se que a gratificação concedida pelos dispositivos legais, ora inquinados de inconstitucionais, permitem que determinados servidores ascendam a padrão remuneratório de cargo superior, mediante a simples comprovação de haverem concluído curso de terceiro grau ou habilitação equivalente.

Nesse passo, tenho que está sendo oportunizado caminho mais curto – à margem da legalidade – para se atingir patamar remuneratório de cargo hierarquicamente superior através de mera resolução, desatendendo-se à ordem constitucional vigente, inclusive, no que tange à burla do concurso público, na esteira, a propósito, do que já disse este Tribunal no julgamento da ADIN nº 70013982236:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 1.818/2004 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE QUE CRIA A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À PRODUTIVIDADE E A GRATIFICAÇÃO LEGISLATIVA - OFENSA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 C/C OS ARTIGOS 8º, CAPUT, E 19, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 1.Trata a espécie de ato de caráter normativo a partir da não-individuação de servidores que seriam beneficiados com as gratificações de incentivo, assim permitindo o controle abstrato de constitucionalidade, o que afasta a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por se tratar de ato com efeito concreto. Também não vinga o argumento de que a resolução impugnada, na condição de ato administrativo, goza de presunção de legitimidade, na linha de precedentes deste órgão fracionário. 2. Resolução impugnada que substitui a de nº 1.353/97 declarada inconstitucional no julgamento da ADIn nº 70005723044, mas que também contém vício de inconstitucionalidade material, por criar artificialmente gratificações de 47,6% e de 134% para os titulares de cargos de Assistente Legislativo IV, V e VI que tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação legal equivalente em detrimento dos demais. 3. Violação ao princípio da moralidade administrativa e da impessoalidade, bem como da legalidade remuneratória, ao fixar, através de mera resolução, vantagem pecuniária a servidor público em afronta à EC 19/98 que estabeleceu a necessidade de lei formal para a fixação de remuneração e seu reajuste, observada a iniciativa, mas sujeita à sanção do Executivo. PRELIMINARES REJEITADAS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013982236, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 18/12/2006) 

3. Por todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender os efeitos dos artigos 5º, 6º e 7º, da Resolução nº 2.109/2008, da Câmara de Vereadores do Município de Porto Alegre, forte nos artigos 37, caput e X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput, e 19, caput, da Constituição Estadual.  

(...) 

Ademais dos fundamentos discorridos na decisão supratranscrita, o fato de a instituição da gratificação por qualificação acadêmica alcançar a todos os detentores de cargos de Assistente Legislativo - muito embora confira ao ato aparente isonomia entre os servidores beneficiados com a ascensão remuneratória e ocupantes do mesmo cargo - em nada altera a situação de desamparo constitucional já demonstrada para que atingida a referida ascensão por ferimento a consagrados princípios de ordem constitucional.

No caso, particularmente, tenho que flagrante a violação ao princípio da impessoalidade por se admitir padrões remuneratórios distintos dentro do mesmo cargo, já que a gratificação em comento atinge aos servidores que, investidos naquele cargo, de Assistente Legislativo, tenham escolaridade de nível superior completo ou habilitação equivalente em detrimento dos demais que não as possuam. 

Cai por terra, igualmente, nesse passo, a observação do princípio da isonomia, porquanto, com a devida vênia, é inconsistente o argumento de que a gratificação visa a beneficiar todos aqueles que se esforçam na busca da qualificação profissional, exatamente porque possível que haja aqueles que não podem, seja lá por que razões forem, alcançá-la. Ora, se a investidura em cargo de nível médio não exige a referida qualificação, conferir gratificação por fato que desborda dos requisitos legais não é benefício, é privilégio concedido a alguns em detrimento de outros.

Isso tudo apenas para atacar uma das alegações deste recurso, além daquela em que me detive no exame da liminar que diz com a burla ao concurso público para atingir padrão remuneratório de cargo de patamar superior.

Em juízo de cognição sumária, então, até aqui, o que se depreende é que o Poder Legislativo extrapolou os limites do exercício de sua autonomia administrativa ao afrontar a ordem constitucional, no caso, o artigo 37, X, da Constituição Federal c/c 8º, caput e 19, caput, da Constituição Estadual pela violação aos princípios da impessoalidade e isonomia, o que já seria causa suficiente, além daquelas já discorridas na liminar, para o desprovimento deste recurso.   

No ponto, há que se referir, ainda, a violação ao princípio da legalidade.

Observem-se as disposições constitucionais em questão (art. 8º, da CE e 37, X, da CF):

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

§ 1º - O território do Município poderá ser dividido em distritos e subdistritos, criados, organizados e extintos por lei municipal, observada a legislação estadual.

§ 2º - A sede do Município lhe dá o nome.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
 (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento)
(...)

O caput, do artigo 8º, da Constituição Estadual, obriga os Municípios à observação dos princípios constitucionais; ou seja, sua autonomia esbarra nos referidos princípios.

O artigo 37, caput, da Constituição Federal, impõe observação a princípios constitucionais, enquanto que o inciso X, por sua vez, obriga à edição de lei para a fixação ou alteração da remuneração dos servidores públicos; ou seja, há, aqui, expressa reiteração da exigência de obediência ao princípio da legalidade, mormente quando conjugado seu comando com a leitura do caput do mesmo dispositivo.

Destarte, como se vê, a alegação de que descabida a incidência do artigo 37, X, da Constituição Federal, à situação dos autos mediante aplicação do artigo 8º, da Constituição Estadual, porquanto aquela não alberga princípio, mas regra constitucional, está equivocada.   
 

Na mesma linha de raciocínio, o precedente deste Tribunal a que me reportei na oportunidade em que examinei a liminar, cuja ementa transcrevi na decisão, trata, justamente, da ofensa ao artigo 37, X, da CF/88 c/c artigos 8º, caput e 19, caput, da Constituição Estadual, e do ferimento aos princípios da moralidade administrativa, impessoalidade e da legalidade remuneratória.

Acerca do mesmo tema, ainda, igualmente, não vinga o argumento de não-incidência do inciso X, do artigo 37, da CF, porque não houve alteração ou fixação de remuneração de servidores, mas instituição de gratificação, uma vez que o entendimento contido na decisão que deferiu a liminar considerou a gratificação concedida como alteração de remuneração sim, inclusive, permitindo a ascensão dos servidores com ela beneficiados a padrão remuneratório de cargo superior, conclusão que, por ora, mantenho.

Muito embora possa haver a reta intenção da agravante de estimular seus funcionários no seu aperfeiçoamento, oferecendo-lhes ascenção remuneratória, a verdade é que, para tanto, há a via constitucional do concurso público, que, salvo situações excepcionais, não pode ser desprezada.

Nesse passo, convém ressaltar que a independência administrativa dos Poderes se estende até onde não colida com a ordem constitucional vigente.

O perigo na demora da concessão da liminar reside justamente na necessidade de resguardar o interesse público presente na demanda.

Por todo o exposto, nego provimento a este agravo regimental.

É o voto.

(...)
Por todo o exposto, rejeito as preliminares e julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade por violação ao artigo 37, X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, caput e 19, caput, ambos da Constituição Estadual.
É o voto.
todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
sr. presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70026109710, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, REJEITARAM AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
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